
CIPAL DE D O E
DO PREFEITO

DECRETO NQ 403, D 23 DE NOVEHBRO D 1962.

O PREFEITO l~fICIP L DE DU UE DE C.XI , usando de atri
buição legal e,

Considerando que, dos ontendimentos promovidos pelo N.N.
Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Du-
que de Caxias, visando a solução _Conciliatória do Diss1dio Col~
tivo suscitado pelo '. 'indicato dos Condutores de Veiculos RodoViâ

•

,rios e nexos, de Duque de Caxias e Mage, resultou que o aumento
,salarial pleiteado pela classe, somente poderia ser concedido se

majoradas as tarifas atualmente cobradas nos transportes coleti-
vos locais;

Considerando que, em consequência, houve por bem aquele
digno Magistrado convocar o Executivo Municipal para participar
da discussão da matéria, tendo em vista que a fixação das tari-
fas escapa da alçada da Justiça do Trabalho, sendo da exclusiva

Acompetencia do Prefeito;
Considerando que, não obstante pleitearem, de inicio um

eajustamento salarial mais elevado, acordaram afinal os repre-
tantes do indicato dos Empregados em aceitar um aumento de

(oitenta por cento) para os Motoristas, Cobradores, Despachan
e Fiscais e de 55% (cincoenta e cinco por cento) para os de-

ntegrantes da categoria profissional;
,Consi erando, outrossim, que os empregadoEes, atraves

,
J S representantes, manifestaram-se, tambem, favoravelmente a

A ,o osta, desde que lhes fosse assegurado um aumento tarifario
,z de possibilitar o e~uilibrio financeiro das emprezas, ante

,- 'gações decorrentes do aumento salarial a ser concedido;
A"onsiderando os apelos do M.H. Dr. Juiz Presidente da

, 'irigid s ao 6hefe do Executivo Municipal, no sentido de
o ciada uma solução conciliatória para o assunto, evitando,



-consumaçao de uma greve dos transportes cole-
que certamente causaria grande transtorno na

e tan o, as 1m, a
~ivos do Município,
vida da população;

Considerando, ainda, que, recentemente, foi apresentado
efeitura um Memorial, firmado pelo Presidente do indicato das

,
sas de Transportes Rodoviarios de Duque de Caxias, solicitan

, "Nreajustamento tarifario, a fim de atender a brutal elevaçao
,_ eço dos materiais necessarios ao funcionamento dos seus ser-

os;

Considerando que, impoe-se uma imediata decisão a respei-
Ato, a fim de que possa entrar em vigor o acordo firmado pelas pa~

tes interessadas, solucionando-se, assim, o Dissídio Coletivo em
questão;

Considerando que, perante o M.M. Dr. Juiz Presidente da
Junta de Conciliação e Julgam ntQ de Duque de Caxias, em audiên-

A ,cia ontem realizada, ficou assentado que a Prefeitura concedera
,a partir de lº de dezembro vindouro um aumento tarifario na base

t!! ( )'"... Ade 50p cinco ente por cento , necessarios a efetivaçao do cordo
• firmado (claúsula sexta), ressalvado que êsse a to cobrira in-

A A ,clusive as despesas que possam decorrer da vigencia do novo sala-
rio m1nimo a ser decretado brevemente;

,Considerando, finalmente que os visinhos Municipios da
Baixada vêm de reajustar, em bases idênticas, as tarifas dos tran~

,portes coletivos locais, a fim de atender ao aumento de salarios
dos empregados das empresas que exploram tais serviços;

D E C R E T ..

Art. lº - Ficam elevados em 50% (cincoenta por cento) o
preço das passagens das linhas de transportes coletivos, sujeitas
"a jurisdição muniCipal.
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Eo

•

t. 2Q - erá designada uma Comissão integrada por 3

treis) Contadores da Prefeitura, a fim de promover o levantamen
contabil das Empresas que operam no Munic{pio, a fim de ser

,,,
a* ada a porcentagem do aumento a ser fixado em carater definit1

função inclusive das despesas decorrentes com o pagamento
, A"32 salario e do novo salario minimo a ser decretado pelo Go-

o Federal.
,rt. 3Q - O presente Decreto entrara em vigor a partir de

de dezembro do ano em curso, revogando-se as disposições em
,trario.

Pr~feitura Municipal de Duque de Caxias, em 23 de novem-
o de 1962•
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